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BOLETIM GERAL 
  

ESCLARECIMENTO DO COMANDO GERAL SOBRE A ATUAL SITUAÇÃO DA 

ASSOC. DOS CABOS E SOLDADOS 

 
 O Comando Geral da PMPE foi cientificado pelo Juiz de Direito Titular da 29ª Vara Cível da 

Capital, Dr. Alexandre Freire Pimentel, de que a Diretoria da ACS-PE, coordenada pelo Cb PM Renílson 

Bezerra, foi destituída de suas funções, tendo sido declarada nula a eleição daquela entidade, realizada em 1º 

FEV. 

 Anteriormente, o referido magistrado havia solicitado do Comando Geral da PMPE, a indicação 

de 7 (sete) Cabos PM, que fossem sócios da ACS-PE, cujas contribuições mensais sejam descontadas na folha 

de pagamento da Corporação, para comporem a Comissão Independente do Processo Eleitoral, constituída com 

a finalidade de realizar nova eleição para os quadros da diretoria da mencionada associação, com data a ser 

divulgada oportunamente. 

 Demandas como destituição de diretoria, designação de Comissão Independente para o Processo 

Eleitoral, bem como quaisquer outros atos relacionados à Associação de Cabos e Soldados, DECORREM DE 

DECISÃO JUDICIAL, não sendo, portanto, iniciativa ou deliberação deste Comando Geral já que a referida 

entidade não faz parte do organograma da Corporação. 

 O apoio para o cumprimento da sentença foi oficialmente solicitado à PMPE através do citado 

magistrado, tendo o Comandante Geral acatado o pedido no intuito de preservar a imagem da nossa Instituição 

perante a sociedade pernambucana e, ao ser cientificado dos fatos pela autoridade do poder Judiciário, cumprir 

demanda que preserve os interesses dos associados pertencentes ao Quadro Social da ACS-PE que é composto, 

em sua maioria, por policiais militares. 

Dessa forma, os membros da diretoria da ACS-PE, judicialmente destituídos, no momento não 

representam os interesses daquela entidade perante o Comando Geral da PMPE. A partir de então, o diálogo 

das pautas de interesse dos associados da ACS-PE junto ao Comando Geral da Corporação, dar-se-á através 

dos membros que formam a atual Comissão Independente do Processo Eleitoral da entidade. 
 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 
 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 22 (SÁBADO)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Ronaldo    CIATur 

  

Fone: 9488-5861 

 

OFICIAL DE DIA AO QCG – Ten PM Félix     DGP  

   

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

 

Para o dia 23 (DOMINGO)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – TC PM Limeira    20º BPM 

   

Fone: 9488-5850 

 

OFICIAL DE DIA AO QCG – Ten PM Joseli     CPAud  

   

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

 

Para o dia 24 (SEGUNDA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – TC PM João Bosco   BPGd  

  

Fone: 3181-1763 

 

OFICIAL DE DIA AO QCG – Ten PM Sérgio     DGP   

   

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  
 

(Sem Alteração) 
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3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos  
 

1.0.0.   CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS PROCESSO SELETIVO  

            (CFS PM/10) 

 

1.1.0.   Resultado da Inspeção de Saúde e Convocação para o TAF 
 

Convoco o candidato, abaixo relacionado, considerado apto pela JMS, conforme 

Ofício n° 0129/JMS, de 11 MAR 14, a comparecer ao CVIP (Antigo CEFD) na terça-feira dia 

18 MAR 2014, às 08 horas, a fim de realizar o Teste de Aptidão Física (TAF). 
   

Ord. Mat. Nome DS 

1 25498-7 Reginaldo Domingues Fagundes Apto 

(Nota nº 041/2014/SRSEL). 

 

1.2.0.   Resultado do TAF e Apresentação ao CEMET/Decisão Judicial 

 

De acordo com as determinações Judiciais que garantiu a participação dos autores 

no Processo Seletivo Interno para o Curso de Formação de Sargentos PMPE 6ª Turma, 

divulgo o resultado do teste de aptidão física dos candidatos abaixo relacionados, dos quais os 

Aptos, deverão comparecer ao CEMET I, no dia 19 MAR 2014, às 07 horas,  afim de 

participarem do referido Curso. 
 

Ord. Mat. Nome TAF OME Processo 

1 25496-7 Reginaldo Domingos Fagundes Apto CIOE 0000305-04.2014.8.17.0920 

2 104724-2 Dinauro Cassio de Arantes Apto 16ºBPM 

0001205-85.2014.8.17.0370 

3 106647-1 Valmir Antônio da Silva Apto 16ºBPM 

4 108009-1 Abel Lucas das Chagas Junior Apto 17ºBPM 

5 103574-6 Edson Francisco Bernardo Apto 16ºBPM 

6 105496-4 Mario Leandro da Silva Santos Apto 17ºBPM 

7 105530-4 Marcelo Silva do Nascimento Apto 16ºBPM 

8 106706-0 Gaudiano Joaquim Pessoa da Silva Apto 16ºBPM 

9 910412-7 Jamesson Monteiro da Silva Apto CIPOMA 

0001597-25.2014.8.17.0370 
10 930897-0 Inaldo Ferreira de Lima Filho Apto 21ºBPM 

11 103157-0 Valter Mendonça de Azevedo Apto CAMIL 

12 105331-0 Adriano Batista de Mendonça Apto CIATUR 

13 990131-0 Alexandre Fernandes da Silva Faltou 17ºBPM 
0000103-26.2014.8.17.0500 

14 107647-7 Maviael Rodrigues de Farias Filho Apto 17ºBPM 

15 104620-9 Samuel Belo da Silva Apto Choque 0000662-14.2013.8.17.1180 

(Nota nº 042/2014/SRSEL). 
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2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 
 

2.1.0.   Da Secretaria de Administração 
 

Nº 755, de 18 MAR 2014 
 

O Secretário de Administração, no uso de suas atribuições e considerando o 

disposto no Decreto nº 39.842, de 19 SET 2013,  
 

R E S O L V E: 
 

Autorizar o afastamento do 2° Sargento PM Eraldo José da Costa Alves Filho, Mat. 

28829-2, para participar do curso de Preparação de Instrução para Graduados CPI-G, na 

Escola de Especialização da Aeronáutica, em Guaratinguetá-SP, no período de 31 MAR 2014 

a 1º MAI 2014, bem como o custeio com passagens e diárias.  
 

(Transcrita do DOE nº 051, de 19 MAR 2014) 
 

2.2.0.   Da Casa Civil 
 

Nº 355, de 18 MAR 2014 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Chefe da Casa 

Militar, do Major PM Alexandre Alves da Cruz e o Capitão PM Alexandre José Henrique de 

Lima, do referido órgão, para, em São Paulo – SP, no período de 07 a 11 MAR 2014, tratarem 

de assuntos de interesse do sobredito Órgão.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 356 O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o 

disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Chefe da Casa 

Militar, do Ten-Cel PM Carlos José Viana Nunes, do referido órgão, para, em São Paulo – SP, 

nos dias 17 e 18 MAR 2014, acompanhar a Comitiva Oficial do Governador. Francisco Tadeu 

Barbosa de Alencar - Secretário da Casa Civil. 

 

(Transcrita do DOE nº 051, de 19 MAR 2014) 

 

2.3.0.   Da Secretaria de Defesa Social 

 

Nº 1068, de 18 MAR 2014  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 167/2014-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  
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R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM Aguinaldo Barros de Santana, Mat. 102938-0, da DGP-7 

para o 6º BPM, e desse para aquela, o Soldado PM José Orlando Lucena Ferreira Filho, Mat. 

111481-6. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1085, de 18 MAR 2014 

 

EMENTA: Gratificação de Motorista 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas de 

acordo com o Art. 25, b, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, alterada pelas Leis Complementares 

nº 13, de 30 JAN 95, nº 018, de 17 OUT 97 e nº 032, de 27 ABR 2001,  

 

R E S O L V E: 

 

Atribuir a Gratificação de Motorista, Motociclista e Piloto de Embarcações da 

PMPE e CBMPE, ao Soldado PM Walson Sales da Silva, Mat. 950154-1, do Gabinete de 

Segurança/ SEC.EXEC/SDS, ficando dispensado o Cabo PM Abinadá Carmo de Barros, Mat. 

31150-2, a/c de 1º ABR 2014. Alessandro Carvalho Liberato de Mattos - Secretário de Defesa 

Social. 

 

(Transcritas do DOE nº 051, de 19 MAR 2014) 

 

2.4.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco 
 

Nº 009/SEC/19º BPM, de 06 MAR 2014 
 

EMENTA: Designar Oficial para proceder a Processo de Licenciamento  

                  “Ex-Officio” a Bem da Disciplina 
 

O Comandante de 19º BPM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 

Incisos II e XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto 

n° 17.589, de 16 JUN 94, c/c a Portaria do Comando Geral nº 088, de 24 JAN 07, publicada 

no SUNOR nº 002, de 31 JAN 07, considerando os fatos descritos no Auto de Prisão de 

Flagrante Delito, o qual versa acerca do crime de Abandono de Posto praticado pelo Sd 

QPMG Mat. 114143-0/19º BPM, Wagner Rodrigues de Lima Silva e ocorrido por volta das 22 

horas do dia 04 FEV 2014, 
 

R E S O L V E: 
 

I – Submeter Sd QPMG Mat. 114143-0/19º BPM, Wagner Rodrigues de Lima 

Silva, a Processo de Licenciamento a Bem da Disciplina, nomeando como Encarregado o Cap 

QOPM Mat. 930055-4/19º BPM, Manoel Augusto do Rêgo Barros de Lima;  
 

II – Estabelecer o prazo de 40 (quarenta) dias para conclusão do Processo;  
 

III – Determinar a publicação desta Portaria. Recife/PE, 06 de março de 2014. 

Maria da Conceição Antero Pessoa – Ten-Cel PM Comandante do 19º BPM. 

 

(Transcrita do DOE nº 051, de 19 MAR 2014) 
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2.4.1.   Errata 

 

Na Portaria do Comando Geral da PMPE nº 666, de 17 JUL 2013, publicada no 

Diário Oficial do Estado nº 178, de 19 SET 2013,  

 

Onde se lê: 

“... Florentino Brito Silva, Mat. 15943-3...”,  

 

Leia-se:  

“... Florenildo Brito Silva, Mat. 15943-3...”. 

 

(Transcrita do DOE nº 051, de 19 MAR 2014) 
 

3.0.0.   PORTARIAS DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL  

 

Nº 733, de 18 FEV 2014 

 

EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da Realização de Atividades  

                  de Segurança Patrimonial e dá Outras Providências  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 7°, Inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E: 

 

1 – Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança Patrimonial o 

Subtenente RRPM Luiz Lucas da Silva, Mat. 103884-2/PS-13/GP; 

 

2 – Publique-se no Boletim Interno de Serviço/SDS e no Boletim Geral da PMPE, 

para adoção das medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

 

3 – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 12 FEV 2014.  Alessandro 

Carvalho Liberato de Mattos - Secretário de Defesa Social.  

 

(Republicada por haver saído com incorreção na original) 

 

3.1.0.   Errata 

 

Na Portaria GAB/SDS nº 404, de 29 JAN 2014, publicado no Boletim Interno nº 

006, de 07 FEV 2014, referente ao 2º Sargento RRBM Fernando Campos de Carvalho, Mat. 

114251-8/Sede da GP,  

 

Onde se lê:  

“... RRPM...”,  

 

Leia-se: 

“... RRBM...”. Alessandro Carvalho Liberato de Mattos - Secretário de Defesa 

Social. 
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4.0.0.    PROCESSOS E PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 

 

4.1.0.    Determinação para Cumprimento de Prazos 

 

Considerando os princípios da legalidade, da razoável duração do processo e da 

fundamentação dos atos administrativos, determino que todos os encarregados de Inquéritos 

Policiais Militares, Sindicâncias Administrativas e Processos de Licenciamento, observem 

fielmente os prazos estabelecidos, conforme tabela abaixo especificada: 

 

PROCEDIMENTO PRAZO PRORROGAÇÃO LEGISLAÇÃO 

Inquérito Policial 

Militar 
40 dias Até 20 dias. 

Art. 20 caput e § 1º do 

CPPM 

Sindicância 30 dias 
Até 20 dias, sucessivas 

vezes. 

Artigos 10 e 11 das 

Instruções Gerais para 

a elaboração de 

Sindicâncias (EB10-

IG-09.001). 

Processo de 

Licenciamento 
40 dias 

Até 50 dias não 

podendo ultrapassar 90 

dias. 

Portaria do Comando 

Geral da PMPE nº 088, 

de 24JAN07 – SUNOR 

Nº 002, DE 31 JAN 07. 

  (Nota nº 014/DGP-8/SS-Sind/2014). 

 

5.0.0.   UNIÃO DOS MILITARES DO BRASIL 

 

5.1.0.   Convite 

 

A União dos Militares do Brasil – UMB - convida os militares do estado (ativos e 

inativos), pensionistas,  representantes  dos  poderes  públicos,  partidos  políticos, imprensa e 

a sociedade civil, a participarem do VIII Encontro do Fórum Permanente dos Militares de 

Pernambuco 

 

Data: 26 MAR 2014 

Local: Auditório 4 do Memorial da Medicina, Praça do Derby, Recife- PE 

 

Programação: 

08 horas - Credenciamento 

08h30 - Abertura do Fórum 

08h45 PAINEL 1: 

“Contribuições  da  UMB  no  Fortalecimento  Institucional, Preservação e Conquista de 

Direitos Coletivos”.  Coronel João Moura (Presidente da União dos Militares do Brasil) 

 

09h10 PAINEL 2: 

“A Decisão Judicial do TJPE acerca da Gratificação do Risco de Policiamento Ostensivo 

(GRPO). ”Dr. Heitor Luna (Advogado UMB) 

 

09h35 PAINEL 3: 

“Mesa Permanente de Negociação: discussão salarial, promoções e condições de trabalho. 

”Coronel PM Hermes (Chefe do EMG-PMPE) 
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10 horas - Intervalo 

10h15 - Debates 

11 horas - Formalização de Propostas 

12 horas - Encerramento. 

 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina  

 

1.0.0.    DISCIPLINA 

 

1.1.0.    Sindicância 

 

1.1.1.    Prorrogação de Prazo 

 

Prorrogo por mais 20 (vinte) dias, a/c de 04 DEZ 2013, o prazo para a conclusão 

dos trabalhos da Sindicância instaurada por força da Portaria do Comando Geral nº 970, de 22 

OUT 2013. Solicitante a 1º Ten QOAPM Mat. 930110-0/BPGd, Gueitchene Alves de 

Mendonça. (Nota nº 008/DGP-8/SS-Sind/2014). 

 

Prorrogo por mais 20 (vinte) dias, a/c de 30 DEZ 2013, o prazo para a conclusão 

dos trabalhos de Diligências Complementares instauradas por força da Portaria do Comando 

Geral nº 011, de 22 OUT 2013. Solicitante o Cel QOPM Jorge Luiz de Melo. (Nota nº 

009/DGP-8/SS-Sind/ATIV/2014). 

 

Prorrogo por mais 20 (vinte) dias, a/c de 14 FEV 2014, o prazo para a conclusão 

dos trabalhos da Sindicância instaurada por força da Portaria do Comando Geral nº 1040, de 

26 NOV 2013. Solicitante a Ten QOPM Mat. 103059-0/7ª EMG, Wellitânia Maria Ferraz. 

(Nota nº 010/DGP-8/SS-Sind/ATIV/2014). 

 

Prorrogo por mais 20 (vinte) dias, a/c de 14 FEV 2014, o prazo para a conclusão 

dos trabalhos da Sindicância instaurada por força da Portaria do Comando Geral nº 816, de 28 

AGO 2013. Solicitante o Ten-Cel QOPM Mat. 1745-0/CAS, Carlos Roberto Vieira da Cunha. 

(Nota nº 011/DGP-8/SS-Sind/ATIV/2014). 

 

Prorrogo por mais 20 (vinte) dias, a/c de 22 JAN 2014, o prazo para a conclusão 

dos trabalhos de Diligências Complementares instauradas por força da Portaria do Comando 

Geral nº 011, de 22 OUT 2013. Solicitante o Cel QOPM Jorge Luiz De Melo. (Nota nº 

013/DGP-8/SS-Sind/ATIV/2014).  

 

Prorrogo por mais 20 (vinte) dias, a/c de 04 FEV 2014, o prazo para a conclusão 

dos trabalhos da Sindicância instaurada por força da Portaria do Comando Geral nº 970, de 22 

OUT 2013. Solicitante a 1º Ten QOAPM Mat. 930110-0/BPGd Gueitchene Alves de 

Mendonça. (Nota nº 015/DGP-8/SS-Sind, de 07/03/2014). 

 

 

Prorrogo por mais 20 (vinte) dias, a/c de 19 DEZ 2013, o prazo para a conclusão 

dos trabalhos de Sindicância instaurada por força da Portaria do Comando Geral nº 1038, de 

26 NOV 13. Solicitante o Cel QOPM Antônio Otávio Barbosa Varêda. (Nota nº 019/DGP-

8/SS-Sind/ATIV/2014). 

 



                 BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 054           09 

 21 DE MARÇO DE 2014 

_____________________________________________________________________________ 

 

Prorrogo por mais 20 (vinte) dias, a/c de 17 JAN 2014, o prazo para a conclusão 

dos trabalhos da Sindicância instaurada por força da Portaria do Comandante Geral nº 969, de 

22 OUT 13. Solicitante o Cap PM Luciano José Lourenço da Silva. (Nota nº 021/DGP-8/SS-

Sind/ATIV/2014). 

 

Prorrogo por mais 20 (vinte) dias, a/c de 27 NOV 2013, o prazo para a conclusão 

dos trabalhos da Sindicância instaurada por força da Portaria do Comando Geral nº 927, 

datada de 16 OUT 2013. Solicitante a 1º Ten QOAPM Mat. 950153-3/DGP-2, Patricia Gomes 

da Silva. (Nota nº 022/DGP-8/SS-Sind/2014). 

 

Prorrogo por mais 20 (vinte) dias, a/c de 23 DEZ 2013, o prazo para a conclusão 

dos trabalhos da Sindicância instaurada por força da Portaria do Comando Geral nº 970, de 22 

OUT 2013. Solicitante a 1º Ten QOAPM Mat. 930110-0/BPGd, Gueitchene Alves de 

Mendonça. (Nota nº 023/DGP-8/SS-Sind, de 07/03/2014). 

 

Prorrogo por mais 20 (vinte) dias, a/c de 30 DEZ 2013, o prazo para a conclusão 

dos trabalhos da Sindicância instaurada por força da Portaria do Comando Geral nº 1040, de 

26 NOV 2013. Solicitante a Ten QOPM Mat. 103059-0/7ª EMG, Wellitânia Maria Ferraz. 

(Nota nº 024/DGP-8/SS-Sind/ATIV/2014). 
 

Prorrogo por mais 20 (vinte) dias, a/c de 13 DEZ 2013, o prazo para a conclusão 

dos trabalhos de Diligências Complementares instauradas por força da Portaria do Comando 

Geral nº 011, de 22 OUT 2013. Solicitante o Cel QOPM Jorge Luiz de Melo Pereira. (Nota nº 

025/DGP-8/SS-Sind/ATIV/2014).  
 

1.2.0.   Recompensa 
 

1.2.1.   Elogio 
 

Louvo o Ten-Cel PM Mat. 22335-2, Jorge José Monteiro e Sd PM Mat. 29205-2, 

Antenor Francisco de Assis, todos efetivo da GP 8200; 1º Ten PM Mat. 930548-3, Roberto 

Alves do Prado, Cabos PM Mat. 29366-0, Isaias Teixeira de Souza e Mat. 28677-0, Moises 

Araújo da Fonseca, todos efetivo da GT 8000; Soldados PM Mat. 108642-1, Rene Pereira 

Felipe Barbosa, Mat. 109099-2, Willian Franklin Domingos da Silva e Mat. 108729-0, 

Rostand Martins Santos, todos efetivo da GT 8800; Soldados PM Mat. 110118-8, Everton 

Daniel Barros Ferreira e Mat. 107140-8, Leslly Levyston Antonio Alves da Costa, todos 

efetivo da GT 8222; Soldados PM Mat. 105348-5, Luiz Henrique Santos Batalha e Mat. 

109695-8, Tiago de Souza Silva, todos efetivo da GT 8128, pertencentes ao 17º BPM, pela 

maneira como agiram no dia 21 JAN 2014, ao verificar uma solicitação de populares de uma 

assalto em andamento no Janga, ao chegar no local depararam-se com 03 (três) indiíduos no 

interior de um veículo SIENA de cor prata placas KIK 8649, que havia sido roubado, onde os 

policiais seguiram os indivíduos e pediram apoio para iniciar uma abordagem, ao chegar no 

cruzamento da avenida manepá com a PE 22, o veiculo colidiu com o divisor de pista “(gelo 

baiano) e de imediato os elementos empreenderam fuga, dois para o mangue e o outro para o 

lado oposto, que fora interceptado de nome: Danilo Jose da Silva, 18 anos, que foi encontrado 

um revólver de Cal 38 Taurus, oxidável com 06 munições, sendo uma pinada, e os outros, foi 

capturado o de nome: Wesley Rafael de brito, 18 anos com um revólver Cal. 32 Taurus com 

03 munições e uma pinada, tendo o terceiro indivíduo evadido-se. Onde ao realizar o assalto 

ao Veiculo Siena os elementos abandonaram na rua da padaria Praeira o veículo modelo Fox 

de cor prata, placas PGA 8501 da Sr. Andrea Cristina Pereira de Almeida. Tendo sidos 

encaminhados os dois veículos roubados, dois revolveres, quatro celulares, carteiras porta 

cédulas, as vítimas e os dois elementos para a Delegacia de Polícia do Paulista.  
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Policiais militares cumpridores dos seus deveres, agiram com esmero e dedicação, 

demonstrando um elevado grau de profissionalismo e dedicação à causa da Segurança Pública, 

enaltecendo com suas ações o nome desta Corporação quase bi-secular.  

 

É, pois, por um dever de justiça que este Comando Geral lhes consigna o presente 

encômio. (Individual). 

 

--oo(0)oo-- 

 

Louvo o Cb PM Mat. 25404-5/7ª CIPM, Regivan Pereira Borges, Soldados PM 

Mat. 106740-0/7ª CIPM, Murilo Jordão Almeida, Mat. 108582-4/7ª CIPM, Ermi dos Santos 

Mota e Mat. 111275-9/7ª CIPM, Alessandro da Cruz Viana, pela forma operacional como 

desenvolveram seus serviços no dia 12 de fevereiro do corrente ano, quando ao assumirem o 

serviço e tomarem conhecimento de que no dia 10 FEV 2014 fora encontrado em um matagal 

nas proximidades do Bairro Morada Nova, em Lagoa Grande-PE, o corpo de Reginaldo Farias 

da Silva, ex-presidiário, vítima de homicídio após sofrer várias perfurações no corpo, 

passaram a diligenciar e através de informações colhidas juntamente com o Cb PM Mat. 

25404-5/7ª CIPM, Borges, que se encontrava de folga, de que  os possíveis suspeitos de terem 

praticado o homicídio se encontravam homiziados em uma residência do Bairro Vasco, Lagoa 

Grande-PE, tendo efetuado diligências localizado e prendido Anderson de Jesus Siqueira, 

vulgo “PIO”, 23 anos, juntamente com seu tio,  Luciano João da Silva, 34 anos, tendo ambos 

confessado o delito contra Reginaldo Farias da Silva, sendo os suspeitos conduzidos à 

Delegacia de Polícia Civil de Lagoa Grande–PE, onde foram autuados em flagrante delito.  
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Policiais cônscios de suas obrigações e abnegados, não mediram esforços no 

transcorrer do fato a fim de realizarem a prisão e apreensão dos meliantes, não se deixando 

esmorecer física e psicologicamente durante as diligências e combatendo a criminalidade com 

o rigor necessário, enaltecendo o nome da Polícia Militar de Pernambuco junto a sociedade 

pernambucana. 

 

É, pois, um dever de justiça e reconhecimento, que este Comando Geral lhes 

consigna o presente elogio. (Individual). 

 

 

 

JOSÉ CARLOS PEREIRA - CEL QOPM 

Comandante Geral 

 

 

 

C O N F E R E: 

 

 

 
 

 

 

MENSAGEM BÍBLICA 

A minha alma espera somente em Deus; Dele vem a minha salvação. (Salmo 62:1). 


